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 Aviso n.º 9182/2019

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para as carreiras de 
Técnico Superior e Assistente Técnico

Manutenção da exclusão no âmbito da apreciação
de candidaturas e Convocatória

para realização do 1.º método de seleção
1 — Na sequência da audiência prévia, realizada nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 29.º e nos artigos 30.º e 31.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação e do Código do 
Procedimento Administrativo (DL n.º 4/2015 de 07 -01), notificam -se 
os candidatos da manutenção da exclusão nos termos do disposto no 
n.º 6 do artigo 31.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, 
dos procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para as carreiras/categorias de Téc-
nico Superior e Assistente Técnico (m/f) conforme Aviso de abertura 
n.º 5836/2019, publicado no Diário da República n.º 64, 2.ª série, de 
01 -04 -2019, Ref.as 28/19) a 29/19).

2 — As listas contendo os candidatos notificados da manutenção da 
exclusão, encontram -se afixadas no átrio da DMRH, sita na Rua do 
Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibilizadas na página eletrónica 
em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e emprego> Emprego 
e atividade profissional> Emprego na autarquia> Procedimentos con-
cursais a decorrer.

3 — Os processos dos procedimentos concursais podem ser consul-
tados, na Divisão Municipal de Recrutamento e Gestão de Carreiras, 
sita à Rua do Bolhão, n.º 192, 6.º piso — 4000 -111 Porto, mediante 
agendamento prévio.

4 — Mais se informa nos termos e para os efeitos do n.º 1 do ar-
tigo 32.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, os candidatos 
admitidos aos procedimentos concursais supra referenciados, que a 
data, hora e local para a realização da prova de conhecimentos e da 
prova prática de conhecimentos se encontra afixada nas instalações da 
Direção Municipal de Recursos Humanos (sita na Rua do Bolhão, 192, 
4000 -111 Porto) e divulgada em www.cm  -porto.pt, em http://balcaovir-
tual.cm -porto.pt Emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego 
na autarquia> Procedimentos concursais a decorrer.

4.1 — A Prova de conhecimentos (PC) de natureza teórica, será escrita, 
de realização individual, com consulta em suporte papel e terá uma du-
ração máxima de 1h30 para a Ref.ª 29/19 e de 1h00 para a Ref.ª 28/19.

5 — De acordo com o ponto 14.4 do Aviso n.º 5836/2019, publicado 
no Diário da República n.º 64, 2.ª série, de 01 -04 -2019, “Serão excluí-
dos os candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos de 
seleção, bem como, os que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
de seleção seguinte.”

6 — Mais se informa de acordo com o ponto 14.6.1 do Aviso 
n.º 5836/2019, publicado no Diário da República n.º 64, 2.ª série, de 
01 -04 -2019, “Os candidatos que compareçam à Prova de Conhecimentos 
com atraso de 15 minutos, relativamente à hora referida na convocatória, 
não poderão realizar o método de seleção.”

20 de maio de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

312313322 

 MUNICÍPIO DA POVOAÇÃO

Aviso (extrato) n.º 9183/2019
Torna -se público que por deliberação do executivo municipal, to-

mada na sua reunião de 3 de maio de 2019, foi aprovada a proposta de 
Regulamento Municipal do Comércio Não Sedentário da Povoação, a 
qual se encontra em discussão pública, pelo prazo de 30 dias a contar 
da data da publicação deste aviso no Diário da República.

A proposta de Regulamento pode ser consultada nos Serviços de 
Atendimento da Câmara Municipal, entre as 8h30 e as 15h00 dos dias 
úteis, ou consultada em cm -povoacao.pt.

14 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara, Pedro Nuno Sousa 
Melo.

312296468 

 MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA

Regulamento n.º 459/2019

Regulamento de organização dos serviços municipais, 
estrutura e competências

João Manuel Ventura Grilo de Melo Lobo, Presidente da Câmara 
Municipal de Proença -a -Nova, torna público que, em cumprimento do 
disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, 
sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião extraordi-
nária realizada no dia 24 de abril de 2019, a Assembleia Municipal de 
Proença -a -Nova, em sessão ordinária de 29 de abril de 2019 aprovou 
o modelo de organização interna, correspondente ao modelo de estru-
tura hierarquizada dos serviços municipais, fixando em onze o número 
máximo de unidades orgânicas flexíveis (três divisões municipais e 
oito unidades municipais) e em treze o número máximo total de subu-
nidades orgânicas. Foi, ainda, aprovado, em cumprimento do disposto 
no artigo 7.º da legislação citada, o Regulamento de organização dos 
serviços municipais, estrutura e competências, conforme se publica em 
texto integral e o Mapa de Pessoal.

Mais se torna público que, por meu despacho de 3 de maio de 2019, 
foram criadas subunidades orgânicas, no âmbito das unidades orgânicas 
e dentro dos limites fixados pela Assembleia Municipal, bem como se 
procedeu à afetação do pessoal do respetivo mapa à nova estrutura dos 
serviços municipais.

6 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara, João Manuel Ventura 
Grilo de Melo Lobo.

Preâmbulo
Em cumprimento do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, que 

estabelece o regime jurídico da organização dos serviços municipais, 
foi aprovado pela Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária do dia 
27 de dezembro de 2010, sob proposta da Câmara Municipal aprovada 
em reunião realizada em 7 de dezembro de 2010, o modelo de estrutura 
orgânica, a estrutura hierarquizada, o número máximo de unidades 
orgânicas flexíveis, os cargos dirigentes, o número máximo total de 
subunidades orgânicas, o Regulamento de Organização dos Serviços 
Municipais e respetivo Mapa de Pessoal, com publicação no Diário da 
República, 2.ª série n.º 54, de 17 de março de 2011.

Volvidos cerca de oito anos, importa proceder algumas alterações, no 
sentido de fomentar uma administração com maior eficiência, concertada 
com os objetivos da modernização administrativa, mais próxima dos 
munícipes e que contribua para a melhoria das condições de exercício 
e das atribuições cometidas ao Município.

Corrigem -se, igualmente terminologias indevidamente aplicadas, 
pretendendo -se, de igual modo, assegurar respostas para os novos de-
safios que se apresentam ao poder local, decorrentes da transferência 
de novas competências.

Atendendo a que, impende sob a Câmara Municipal a faculdade de 
propor ao órgão deliberativo a reestruturação dos seus serviços, nome-
adamente na sequência da transferência de novas competências, nos 
termos da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e dos diplomas setoriais 
a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º da referida Lei, tendo em conta os 
recursos humanos e financeiros necessários.

E, à circunstância das Leis n.os 42/2016, de 28 de dezembro e 114/2017, 
de 29 de dezembro, diplomas que aprovaram o Orçamento do Estado 
para 2017 e para 2018, respetivamente, terem introduzido, através dos 
seus artigos 255.º e 298.º, alterações à Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
que adapta o Estatuto do Pessoal Dirigente à Administração Local, 
revogando os seus artigos 8.º, 9.º e 25.º

Introduzem -se, neste contexto, as seguintes alterações ao Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais:

A. No âmbito dos serviços na dependência do Presidente da Câmara, 
conforme decorre da Lei, temos o Gabinete de Apoio à Presidência e 
Vereadores e o Gabinete de Proteção Civil e Florestas.

São, ainda, criadas três Unidades Municipais: Jurídica; Comunicação 
Turismo e Eventos; Recursos Humanos.

É extinto, o Gabinete de Educação, Cultura e Desporto, cujas compe-
tências são exercidas pelas Unidades Municipais de Educação e Ciência; 
Cultura, Património e Bibliotecas e pelo Setor de Juventude e Desporto 
da Divisão de Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Juventude.

São, igualmente, extintos, o Gabinete de Apoio ao Empresário e Agri-
cultor, sendo as competências exercidas pelo Setor de Apoio aos Agentes 
Económicos e Financiamento da Divisão Financeira e Administrativa e 
o Gabinete de Ação Social e Saúde, cujas competências são exercidas 
pelo Setor de Ação Social, Emprego e Saúde da Divisão de Educação, 
Ação Social, Cultura, Desporto e Juventude.


